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Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto do eminente Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0209415-80.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Reinaldo Nascimento Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
“Após anunciado o voto do eminente Relator pelo provimento do recurso, pediu vista dos autos para melhor exame da 

matéria o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Adiado o julgamento.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0189470-44.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: David Brendo Marques da Costa.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
“Após anunciado o voto do eminente Relator pelo improvimento do recurso, pediu vista dos autos para melhor exame da 

matéria o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Adiado o julgamento.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0037913-73.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Danilo Pereira de Brito.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto do eminente Relator.” 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008152-70.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Recorrente: Ana Craistia de Lima.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Ordem dos Advogados do Brasil Secção do Ceará - OAB Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, com recomendações ao Juízo da 3ª Vara Criminal 

da Comarca de Caucaia, nos termos do voto do eminente Relator.” 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0012818-96.2020.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Cícero Antônio Soares Rosendo de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0034425-13.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrentes: Jéssica da Mota Costa e Wallysson Feitosa da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator.”  
Antes de encerrar a Sessão, foi determinado constar em ata, Voto de Felicitações, proposto pelo Exmo. Sr. Des. Antônio 

Pádua Silva, pela passagem do aniversário natalício do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, ocorrido no dia 18 de 
setembro de 2021. Todos aderiram ao voto apresentado.

Restou consignado em ata que os processos da pauta nº 39/2021 da relatoria do Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros 
Neto (Juiz Convocado) que têm como revisora a Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana foram retirados de mesa e 
adiados para a sessão do dia 27/10/2021. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 19h03min (dezenove 
horas e três minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e 
assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme:  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - 
Presidente da Segunda Câmara Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 37 DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, EM 13 DE OUTUBRO DE 2021, REALIZADA 
POR VIDEOCONFERÊNCIA.

PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros 

Neto (Juiz Convocado). Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Antônio Iran Coelho Sírio – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. 
Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora Pública. Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo e Francisca Adelineide Viana. Aberta a sessão às 13h30min (treze horas e trinta minutos) e aprovada a ata da 
sessão anterior.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633413-78.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Francisca Evelyne Viviane Ramalho Farias e Pedro Henrique Teixeira Gonçalves.
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Paciente: Manoel Victor Reis de Santana.                                    
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633028-33.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Ércio Quaresma Firpe.                               
Paciente: Carlos Rhylder Feitosa de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633797-41.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrantes: Advs. Alan Matos Araújo e Daniele Cristine Gadelha Moreno.
Paciente: João Gabriel Nogueira de Meneses.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633977-57.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Bruno Lima Pontes.                                         
Paciente: Dickson Ferguson Soares de França.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633836-38.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Régis Oliveira Abreu.
Paciente: João Victor Gomes da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendações ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante 
do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633615-55.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Adv. Hamilton Figueiredo Cotelesse.
Paciente: Leonardo Diogo Batista.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” 

Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0025458-18.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.                                     
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogado: Macelo Silva de Freitas.                                     
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0629854-16.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0630724-61.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.                
Paciente: Amauri dos Santos de Paula.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
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PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632013-29.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.
Impetrante: Adva. Laiane Mariele da Silva Freire.
Paciente: Francisco Fabiano da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632393-52.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CRUZ.
Impetrante: Adv. Samuel Diógenes Baquit Landim.
Paciente: Maria Aurinete dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, mas para denegá-la na 

extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632461-02.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Jorge Luiz Colares Garrido.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem 

para que analise o pedido de progressão de regime do apenado, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632560-69.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Ian Matheus Soares.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632601-36.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Impetrante: Adv. Douglas Diniz Queiroz Pinheiro.
Paciente: Antônio Mário Bezerra de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632730-41.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adva. Samara Feitosa de Oliveira.
Paciente: Tiago Lima Carvalho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631325-67.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE AMONTADA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Leonardo Rodrigues de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631987-31.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: Thiago Cassiano da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632792-81.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Francisco Evandro Rocha.
Paciente: Leandro Bezerra dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633252-68.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrantes: Advs. José Ribamar Lima Filho e Hermano Monteiro Vieira.
Paciente: Victor Fernando Martins de Aguiar Gonçalves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 
Parente.

Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, ratificando a liminar anteriormente deferida, 
inclusive no que se refere às medidas cautelares ali impostas, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633308-04.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Paulo Sérgio Ripardo.
Paciente: Adriano Costa da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633325-40.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Impetrante: Adv. Raimundo Muriell Araújo Sousa Aguiar.
Paciente: Eliane da Silva Freire.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633327-10.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Impetrante: Adv. Raimundo Muriell Araújo Sousa Aguiar.
Paciente: Álvaro Ferreira dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633683-05.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Impetrante: Adva. Lays Linne dos Santos Costa.
Paciente: Antônio Gabriel Neves Fernandes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633722-02.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. José Ribamar Lima Filho e Hermano Monteiro Vieira.
Paciente: Anderson Sousa Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633743-75.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Tamyres Cavalcante Martins.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633849-37.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Natanael Rocha Domingos.
Pacientes: João Adalberto de Oliveira e João Francisco Leandro da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634012-17.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Washington Luís Terceiro Vieira Júnior.
Paciente: Cassiano Santana de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634024-31.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE PARACURU.
Impetrante: Adva. Nicole Andrade Furtado.
Pacientes: Francisco Erlandio Inácio Brandão, Matheus Sousa dos Santos e Wesley Melo de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632939-10.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Impetrante: Adv. Emanuel Rodrigues da Cruz.
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Paciente: Felipe Gledson Oliveira Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633071-67.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Paolo Alessandro Farris e Sidnei Klug.
Paciente: Rafael Luiz Cruz da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante a imposição das medidas cautelares 

previstas no art. 319, incisos I, II, IV, V e IX, do CPP, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633374-81.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisca Cleane da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633435-39.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Karlos Bruno de Sousa Lima e Walter Olsen Maia Pereira.
Paciente: Roney Nobre Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633579-13.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.
Impetrante: Adv. Felipe da Costa Rocha.
Paciente: Lucilene Vitor da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, revogando-se a medida cautelar de 

monitoração eletrônica e mantendo outras medidas cautelares, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633754-07.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.
Impetrante: Adv. Álvaro Ramon Araújo da Silva.
Paciente: Antônio Lucas Almeida Rocha.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633773-13.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE UBAJARA.
Impetrante: Adv. Francisco Eliézio de Paiva Silva.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633869-28.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA
Impetrante: Adv. Francisco Rafael Mariano Sales.
Paciente: Antônio Michael Holanda da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633891-86.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Mamede Adriano Filho.
Paciente: Michael Jacson Freires da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634015-69.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Impetrante: Adva. Juliane Karen Castro Nobre.
Paciente: Alex Melo da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634055-51.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Taian Lima Silva.
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Paciente: José Rafael Dutra Alves.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu do pedido de habeas corpus, concedendo-o parcialmente, 

de ofício, para determinar à autoridade impetrada que aprecie no prazo de 10 (dez) dias o requesto formulado pela defesa do 
paciente, nos termos do voto do eminente Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634091-93.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Natanael Rodrigues dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634160-28.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Ivanilson da Silva Albuquerque.
Paciente: Sueliton Borges de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634257-28.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Phablo Henrik Pinheiro do Carmo.
Paciente: Marcos de Lima Pinheiro.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634265-05.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adva. Maria Jaqueline Carneiro Miranda.
Paciente: Cícero Lima da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633236-17.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CHOROZINHO.
Impetrante: Adva. Brena Nayara Bezerra Pereira.
Paciente: Alessandro de Oliveira Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva 

por medidas cautelares diversas previstas no art. 319, incisos I, IV, V e IX do CPP, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633642-38.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Antônio César de Araújo Soares.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633939-45.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE MISSÃO VELHA.
Impetrante: Adv. João Bruno Tavares Lacerda.
Paciente: Josué Melo Martins.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000373-54.2017.8.06.0111/50000 DA COMARCA DE JIJOCA 

DE JERICOACOARA.
Embargante: Alex Gomes da Costa.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para acolhê-los com efeitos meramente 

integrativos, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000527-33.2021.8.06.0001/50000 DA COMARCA 

DE FORTALEZA.
Embargante: Deny Nogueira Souza.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

196Disponibilização: segunda-feira, 6 de dezembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2749Caderno 2: Judiciario

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0052502-17.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Carlos Henrique Fernandes Ribeiro e Júlio Cezar Felix Fernandes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0102141-28.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Diego Kesley Albino de Azevedo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando ex 

officio a pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002262-10.2013.8.06.0038 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Francisco Vitorino Salú.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006989-66.2017.8.06.0104 DA COMARCA DE ITAREMA.
Apelante: Antônio Gleilson Freitas da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0143688-19.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: José Mourão Júnior.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0791983-09.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Adriano Pereira Barros.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002679-92.2019.8.06.0121 DA COMARCA DE MASSAPÊ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Antônio Luciano Gabriel Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005236-44.2017.8.06.0114 DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Francisco Claudiano Barros Tavares, Josefa Kalyne Barbosa de Souza e Francisco José Barbosa de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
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Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 
do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0102741-83.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jorge José Oliveira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204944-21.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Judivan Bezerra Lima Sobrinho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito ainda por votação unânime, 

deu parcial provimento ao recurso, redimensionando a pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0233958-50.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Phelipe Ferreira Magalhães.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0272741-14.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Paulo da Costa Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0147598-20.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Arnildo do Carmo Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando, ex 

officio, a pena de multa do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000733-31.2000.8.06.0031 DA COMARCA DE ALTO SANTO.
Apelante: Cássio Santana de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, declarando a nulidade 

da sentença condenatória de fls. 747/756 para o apelante Cássio Santana de Sousa, estendendo de ofício aos corréus José 
Erivaldo da Silva, José Erivelton da Silva Pereira e Francisco Luciano Holanda Gomes, diante de seu caráter absoluto, e, em 
consequência, declarar extinta a punibilidade de Cássio Santana de Sousa, José Erivaldo da Silva, José Erivelton da Silva 
Pereira e Francisco Luciano Holanda Gomes, em virtude da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME 0175077-22.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Luana Carolina Vieira Freitas, Fernando Muniz Meira e Zulani Costa Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito ainda por votação unânime, negou 

provimento aos recursos, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0004376-54.2005.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelantes: José Carlos Alves Pires e Raimundo Erivelton Alves Pires.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado).

Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0040823-02.2017.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Fábio Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito ainda por votação unânime, negou 

provimento ao recurso, redimensionando, ex officio a pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0891028-74.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará
Apelado: José Etevaldo Alexandre Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0067048-59.2016.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Felipe Fontenelle Arruda.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009467-80.2016.8.06.0169 DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE.
Apelante: Márcio Saldanha da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, e de oficio, 

desclassificou a conduta atribuída ao apelante para o crime do art. 12 da Lei nº 10.826/2003, redimensionando a pena e 
modificando o regime inicial de cumprimento para o semiaberto, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 1082804-66.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Wellington Moura da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com redimensionamento 

da pena aplicada e, em consequência, declarou, de ofício, extinta a punibilidade do apelante, em virtude da prescrição da 
pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0193831-75.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Audísio Luz Carneiro Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0197225-90.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Lucian da Silva Macedo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com o reconhecimento 

do concurso formal próprio entre os crimes de roubo, redimensionando a pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0013067-69.2017.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apte/Apdo: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apte/Apdo: Antônio Claudenir Ângelo da Silva.
Apelados: Milena Pereira dos Santos e Cleuton Costa Pontes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado).

Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao interposto pelo Ministério 
Público, e quanto ao ofertado por Antônio Claudenir Ângelo da Silva, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000209-28.2010.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0197174-79.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Anderson Gomes de Moura e Rafael Lima da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, declarando, 

ex officio, a extinção da punibilidade do réu Anderson Gomes de Moura, em razão da prescrição superveniente da pretensão 
punitiva do Estado, quanto à conduta tipificada no art. 12 da Lei nº 10.826/2003, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000497-11.2018.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelantes: Renato Silva de Miranda e José David da Costa Fontenele.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito ainda por votação unânime, deu 

parcial provimento aos recursos, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0129447-69.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jamerson de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito ainda por votação unânime, deu 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001962-70.2018.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Antônio Gilmar Tenório da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001127-45.2018.8.06.0051 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Apelante: José Ribamar do Nascimento Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0001351-74.2019.8.06.0074 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco das Chagas Monteiro.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0004374-97.2018.8.06.0127 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Ciza Soares Júnior.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
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Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, dando-lhe parcial provimento, 
para declinar a competência de execução da pena para a comarca de Monsenhor Tabosa, nos termos do voto do Des. Relator.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000505-47.2009.8.06.0029 DA COMARCA DE ACOPIARA.
Recorrente: Flávio Duarte da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003799-48.2016.8.06.0131 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Jonathan Vasconcelos de Lima, Francisco Adriano Cordeiro Vieira e Josenildo Marques Palhano e 

Nayane Carneiro de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do 

voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002113-98.2018.8.06.0115 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Assistente/Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelados: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Alan Aníbal de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000773-65.2007.8.06.0096 DA COMARCA DE IPUEIRAS.
Apelante: Francisco Cláudio Moreira de Abreu.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando-se 

a pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 1083052-32.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Silviglei da Silva, Fábio Cavalcante de Lima, Geovane Pereira de Sousa e José Luciano Evangelista 

Casusa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Nágela Maria Otoch Pinheiro.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao interposto por José 

Luciano Evangelista Casusa, dando parcial provimento aos ofertados pelos réus Fábio Cavalcante de Lima e Geovane Pereira 
de Sousa, e dar provimento em relação ao apelante Francisco Silviglei da Silva, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0146029-18.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: José Lucas Lima da Rocha e Dayane Apolinário de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada por José Lucas Lima da Rocha, e no mérito, 

ainda por votação unânime, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos 
do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0002641-29.2018.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Antônio Carlos Façanha da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, declarando, ex officio, 

extinta a punibilidade do recorrido pela incidência da prescrição, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205261-82.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Eric dos Santos Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0133548-04.2008.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Mauro Nascimento dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com a exclusão, de 

ofício, da majorante prevista no art. 157, § 2º, inc. I, do Código Penal, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0452435-55.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Daniel Ferreira de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000320-07.2016.8.06.0209 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Antônio Romário Rodrigues Cardoso.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0194923-64.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jhonanthan Gomes de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, declarou, preliminarmente e ex officio, extinta a punibilidade do apelante 

pela incidência da prescrição, nos termos do art. 107, inc. IV, art. 115, primeira figura, art. 109, inc. III, todos do CPB, c/c art. 61 
do CPP, restando prejudicado o mérito recursal, tudo em conformidade com o voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0036577-20.2012.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Oséas Barroso de Paula.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, declarou, preliminarmente e ex officio, extinta a punibilidade do apelante 

pela incidência da prescrição intercorrente, no que concerne ao delito de desobediência e, quanto ao delito remanescente – 
porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0006457-18.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: José Hausseman Nogueira de Almeida.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0041457-54.2018.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: José Erismar Ferreira Lima.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004032-97.2018.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
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Apelantes: Maria das Dores Gonçalves da Silva de Oliveira e Cícera Marçal de Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 

Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada por Maria das Dores Gonçalves da Silva 

Oliveira, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 
do Des. Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0020091-08.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Daniel Jefferson Gonçalves do Nascimento.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000120-27.2018.8.06.0145 DA COMARCA DE PEREIRO.
Agravante: Segredo de Justiça.
Agravado: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Diego Fernandes Bezerra.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe parcial provimento, 

tão somente para o fim de determinar ao juiz a quo que aplique a medida cautelar de monitoramento eletrônico, nos termos do 
voto do eminente Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000160-09.2018.8.06.0145 DA COMARCA DE PEREIRO.
Agravante: Segredo de Justiça.
Agravado: Segredo de Justiça.
Advogado: Sebastião Walter de Sousa Rodriguês.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe parcial provimento, 

tão somente para o fim de determinar ao juiz a quo que aplique a medida cautelar de monitoramento eletrônico, nos termos do 
voto do eminente Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0006383-44.2016.8.06.0178 DA COMARCA DE URUBURETAMA.
Agravante: Francisco Rodrigues de Lima Júnior.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0004767-31.2017.8.06.0103 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antônio José Ferreira de Sousa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0068829-37.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Harison Rui Freitas de Oliveira.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 2000390-33.1996.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Raimundo Nonato de Oliveira Rocha.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0134821-13.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Thiago Gomes do Nascimento.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 
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Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu do Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0035561-79.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: João Matheus de Meneses Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0049412-80.2016.8.06.0070 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Dany Arley Cavalcante Rodrigues.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0149040-36.2008.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: José Erinaldo Sabino.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0051881-10.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Lucas Emanuel da Silva Vasconcelos.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013525-72.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrentes: Wellington Teles de Araújo Filho e Gledberto Leão Pascoal.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto do eminente Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0060603-43.2016.8.06.0064DA COMARCA DE CAUCAIA.
Recorrente: Marcos Antônio Oliveira dos Santos.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto do eminente Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006791-98.2011.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Recorrente: Thiago Nunes Morato.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio 

Pádua Silva.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto do eminente Relator.”
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 17h24min (dezessete horas e vinte e quatro minutos), do que 

para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, 
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da Segunda Câmara 
Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 38 DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, EM 20 DE OUTUBRO DE 2021, REALIZADA 
POR VIDEOCONFERÊNCIA.

PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime 

Medeiros Neto (Juiz Convocado). Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior – Procurador de 
Justiça e a Exma Sra. Dra. Lígia Soares Falcão Alves – Defensora Pública. Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisca Adelineide Viana. Aberta a sessão às 13h30min (treze horas e trinta minutos) e 
aprovada a ata da sessão anterior.


